
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43206863786 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TRANSALVA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

TORRES

12 Junho 2025

Nº FCN/REMP

RSN2551918000

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/210.122-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2551918000

Data

12/06/2025

023.076.160-71 RENATO DOS SANTOS VASCONCELLOS FILHO 12/06/2025 13:22:38

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TRANSALVA EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 13.501.974/0001-09

RENATO DOS SANTOS VASCONCELLOS FILHO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
22/09/1988, CPF nº 023.076.160-71, portador da cédula de identidade nº 1098657818, SJS/DI
RS, residente e domiciliado a Rua Gralha Azul, número 555, apartamento 45, bloco 3, bairro
Jardim Carvalho, Porto Alegre – Rio Grande do Sul, CEP 91.430-835,

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação de TRANSALVA
EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA, sedeada na Avenida Castelo Branco, número 400, Igra Sul, CEP:
95.560-000, na cidade de Torres – Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ nº 13.501.974/0001-09,
com Contrato Social de Constituição arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul com
NIRE nº 4320686378-6, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, mediante as
cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira: Aumenta-se o capital social, incorporando ao capital social o valor de
R$ 858.636,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e seis reais), originário no
AFAC (Adiantamento para Futuro Aumento de Capital), realizado em 27 de dezembro de 2024,
desta forma a cláusula quarta passa a ter a seguinte redação:

O capital social da empresa passa a ser de R$ 968.636,00 (novecentos e sessenta e oito mil,
seiscentos e trinta e seis) reais, divididos em 968.636 (novecentos e sessenta e oito mil,
seiscentos e trinta e seis) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente nacional do País, e assim dividido conforme segue:

Sócios Quotas Valor

RENATO DOS SANTOS VASCONCELLOS FILHO 968.636 R$ 968.636,00

Total 968.636 R$ 968.636,00

Cláusula Segunda: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
TRANSALVA EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA

CNPJ: 13.501.974/0001-09

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de TRANSALVA EMERGENCIAS
MÉDICAS LTDA e nome fantasia TRANSALVA EMERGENCIAS MÉDICAS, com sede na Avenida
Castelo Branco, número 400, Igra Sul, Torres – Rio Grande do Sul, CEP: 95.560-000.

Parágrafo Único: A sociedade possui uma filial na Rodovia RST-287 (DA EST. ARROIO DO SO ATE
RS-509), número 9201, casa Esc Rua Padre Anchieta, bairro Camobi, Santa Maria – Rio Grande
do Sul, CEP: 97.105-030, inscrita no CNPJ nº 13.501.974/0005-24, com Contrato Social de
Constituição arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul com NIRE nº 4390226320-5.
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Cláusula Segunda: O objeto social da sociedade e de sua filial é: UTI MOVEL, LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, SELECAO DE AGENCIAMENTO DE MAO DE
OBRA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, TREINAMENTO
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO E URGENCIAS,
SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL, SERVICOS DE
REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS,
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE, ATIVIDADES
DE FORNECIMENTO DE INFRA ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA AO PACIENTE.

Cláusula Terceira: O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula Quarta: O capital social da empresa é de R$ 968.636,00 (novecentos e sessenta e oito
mil, seiscentos e trinta e seis) reais, divididos em 968.636 (novecentos e sessenta e oito mil,
seiscentos e trinta e seis) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente nacional do País, e assim dividido conforme segue:

Sócios Quotas Valor

RENATO DOS SANTOS VASCONCELLOS FILHO 968.636 R$ 968.636,00

Total 968.636 R$ 968.636,00

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição de posta à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização de todo capital.

Cláusula Sétima: A administração da sociedade cabe ao sócio RENATO DOS SANTOS
VASCONCELLOS FILHO na condição de sócio administrador e por prazo indeterminado, com os
poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

§ 1º Os sócios receberão um “pró-labore” mensal, fixado em comum acordo pelos sócios, no
início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

§ 2º O administrador responde solidariamente perante a sociedade e terceiros prejudicados,
por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Nona: Nos quatromeses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
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Cláusula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades, sendo decidida, através de votação por maioria dos sócios remanescentes, a
sua continuidade, em uma das seguintes hipóteses: Liquidar-se-ão as cotas sociais do(s)
herdeiro(s)/tutor, realizando-se balanço especial da empresa para apuração do valor, pagando-
se ao(s) herdeiro(s)/tutor do sócio falecido o valor apurado. Com a liquidação deverá ocorrer
também a correspondente redução do capital social, salvo se os demais sócios suprirem o valor
das quotas liquidadas, sendo que, no caso de haver interesse de mais de um sócio, a
integralização será feita em partes iguais entre os sócios remanescentes interessados; O(s)
herdeiro(s)/tutor receberá um pró- labore mensal, equivalente ao valor recebido pelo sócio
falecido, sem participação administrativa ou direito a voto, não assumindo a posição societária
do sócio falecido; O(s) herdeiro(s)/tutor receberá um pró-labore mensal, equivalente ao valor
recebido pelo sócio falecido e poderá assumir as quotas do sócio falecido, ingressando na
sociedade, passando a integrar os quadros da empresa na qualidade direta de sócio(s), com
participação administrativa e direito a voto, assumindo a posição societária do sócio falecido;

§ 1º Havendo empate na votação entre os sócios remanescentes, o critério de desempate será
o voto do sócio majoritário. No caso de os sócios remanescentes possuírem o mesmo número
de cotas sociais, o critério de desempate será o voto do sócio de idade mais elevada.

§ 2º O(s) herdeiro(s)/tutor poderá retirar-se da sociedade. Neste caso será feita a liquidação
das cotas sociais, nos termos do item “a” da Cláusula 11º.

§ 3º Falecendo ou interditado o sócio administrador, será escolhido o novo administrador
através de votação por maioria dos sócios remanescentes.

Cláusula Décima Segunda: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da
sociedade comunicar aos remanescentes, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias,
garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas.

Parágrafo único: Se os sócios remanescentes não usarem do direito de preferência no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio
cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

Cláusula Décima Terceira: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada
a resolução da sociedade.

Parágrafo único: A retirada, exclusão de sócio, não o exime também da responsabilidade pelas
obrigações sociais posteriores e em igual prazo ao previsto nesta Cláusula, enquanto não se
requerer a averbação da resolução.

Cláusula Décima Quarta: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.
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Cláusula Décima Quinta: Os casos omissos serão tratados pelas disposições do Livro II da Lei nº
10.406 de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar que tratar da matéria.

Cláusula Décima Sexta: A sociedade passa a ser regida sob a forma de Sociedade Limitada
Unipessoal, de acordo com o parágrafo único do artigo 1.052 do Código Civil e em obediência
ao contido na Instrução Normativa DREI Nº 63, de 11 de junho de 2019.

Cláusula Décima Sétima: A empresa TRANSALVA EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA, declara, sob
as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Oitava: Fica eleito o foro de Torres – Rio Grande do Sul para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Torres/RS, 05 de junho de 2025

________________________________
Renato dos Santos Vasconcellos Filho

Sócio-administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/210.122-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2551918000

Data

12/06/2025

023.076.160-71 RENATO DOS SANTOS VASCONCELLOS FILHO 12/06/2025 13:22:38

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/210.122-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRANSALVA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, de CNPJ
13.501.974/0001-09 e protocolado sob o número 25/210.122-7 em 12/06/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11104329, em 16/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Francisco
Fernando Rodrigues Casqueiro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

023.076.160-71 RENATO DOS SANTOS 
VASCONCELLOS FILHO

12/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

023.076.160-71 RENATO DOS SANTOS 
VASCONCELLOS FILHO

12/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/06/2025

Documento assinado eletronicamente por Francisco Fernando Rodrigues Casqueiro, Servidor(a)
Público(a), em 16/06/2025, às 09:27.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 16 de junho de 2025
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